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Atos do Poder Executivo
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETO DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XIV, e o art. 111-A, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo com o que consta
do Processo nº 08084.007037/2021-21 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

MORGANA DE ALMEIDA RICHA, Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, com sede
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para exercer o cargo de Ministra do Tribunal Superior
do Trabalho, na vaga decorrente do falecimento do Ministro Walmir Oliveira da Costa.

Brasília, 10 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 1.375, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

MINISTÉRIO DA SAÚDE

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto

nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

EXONERAR

VINICIUS PINTO CORRÊA do cargo de Diretor do Departamento de Administração da

Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, código DAS 101.5.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 76, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R

ROGER CARLOS DE ALMEIDA FERNANDES para exercer o encargo de substituto eventual na
função de Corregedor-Geral, Código FCPE 101.5, na Corregedoria-Geral da Secretaria de
Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.

LUIZ EDUARDO RAMOS

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 733, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria nº 113, de 19 de março de
2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, resolve:

N O M EA R

IVI BORGES DE OLIVEIRA para exercer o Cargo de Assistente, Código DAS 102.2, na
Diretoria de Apoio às Residências Oficiais da Secretaria Especial de Administração da
Secretaria-Geral da Presidência da República, ficando dispensada da Gratificação de
Representação que atualmente ocupa.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 734, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR nº 113, de 19 de março
de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, resolve:

N O M EA R

LUCIA GALDINO CHAVES para exercer o Cargo de Coordenadora-Geral, Código DAS 101.4,
na Coordenação-Geral de Apoio à Granja do Torto da Diretoria de Apoio às Residências
Oficiais da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da
República, ficando exonerada do que atualmente ocupa.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 735, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR nº 113, de 19 de março
de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

HENRIQUE ANTUNES FIGUEIREDO para exercer a Gratificação de Representação de
Supervisor, Código GR-V, na Coordenação-Geral de Auditoria de Gestão e Orientações
Institucionais da Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência da
República, ficando dispensado da que atualmente ocupa.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 736, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR nº 113, de 19 de março
de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

PAULO RICARDO CARVALHO para exercer a Gratificação de Representação de Assistente,
Código GR-IV, na Divisão de Cadastro da Coordenação de Cadastro e Atendimento ao
Servidor da Coordenação-Geral de Gestão de Informações Funcionais da Diretoria de
Gestão de Pessoas da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da
Presidência da República, ficando dispensado da que atualmente ocupa.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 737, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR nº 113, de 19 de março
de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

VINAN APARECIDA RAMOS DE SOUZA para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo,
Código FCPE 101.2, Chefe, na Divisão de Cadastro da Coordenação de Cadastro e Atendimento
ao Servidor da Coordenação-Geral de Gestão de Informações Funcionais da Diretoria de
Gestão de Pessoas da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência
da República, ficando dispensada da Gratificação de Representação que atualmente ocupa.

MARIO FERNANDES

PORTARIA Nº 738, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria nº 113, de 19 de março de
2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

CAROLINA DINIZ VENTIN para exercer a Gratificação de Representação de Supervisora, Código
GR-V, na Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

MARIO FERNANDES
PORTARIA Nº 739, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR nº
113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

Conceder à servidora PAULA KARLLEYNE QUEIROZ OLIVEIRA, a Gratificação Temporária
das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior
- SIPEC, na Divisão de Soluções Organizacionais da Coordenação de Desenvolvimento Organizacional
da Coordenação-Geral de Desenvolvimento Organizacional e de Pessoas da Diretoria de Gestão de
Pessoas da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

MARIO FERNANDES

AVISOFoi publicada em 10/12/2021 a
edição extra nº 232-A do DOU.
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